
 

PORTARIA Nº. 1.287, DE 30 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais, de conformidade com o artigo 65, inciso VI da Lei Orgânica 

Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 2.311, de 7 de maio de 2013, 

RESOLVE, 

Art. 1º Ficam reconduzidos para novo mandato de 2 (dois) anos, os 

membros que integram o Conselho Municipal de Esportes, designados pela Portaria nº 547, de 

13 de janeiro de 2022. 

 

Art. 2º Integram o Conselho Municipal de Esportes de Paraisópolis, os 

seguintes membros, titulares e suplentes: 

I- Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Lazer: Marlene Carvalho 

II- Coordenador de Esportes: João Aparecido Martins 

III- Representantes do Poder Legislativo: 

Titular: Carlos Roberto dos Santos 

Suplente: Felipe Augusto Toledo Costa 

IV- Professor de educação física da rede estadual de ensino: 

Escola Estadual Eulália Gomes de Oliveira 

Titular: Emerson Matos de Oliveira 

Suplente: Laura Antônia de Faria Roveda Guimarães 

V- Professor de educação física da rede municipal de ensino: 

Escola Municipal Maria Emília Gomes de Carvalho 

Titular: Antônio Bernardes Faria Neto  

Suplente: Mayara Stefanne Lucas Maciel Geraldo 

VI- Professor de educação física da rede particular e/ou confessional de 

ensino: 

Colégio Santa Ângela 

Titular: Tayná Silva Castro 

Suplente: Brendon William Sales 

VII- Representante das associações ou entidades locais da área esportiva: 



 

Titular: David Omar da Silva - Acorpa 

Suplente: Lucas Messias de Souza – Radicais Livres 

VIII- Representante da Polícia Militar - PROERD; 

Titular: Michele Aparecida Carvalho  

Suplente: Lucas Vieira Goulart 

IX- Representante do Serviço Municipal de Promoção Social; 

Titular: Juliana Cândida da Silva 

Suplente: Bruna Teixeira Pimentel 

X- Representante da ADC Delphi; 

Titular: Ana Rúbia Carvalho 

Suplente: Douglas Ferreira 

XI- Representante das Academias de Ginástica e/ou natação. 

Titular: Roger Gabriel dos Reis – Nova fit Academia 

Suplente: Douglas Rodrigues de Paula – Academia Corpo e Movimento 

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2024. 

 

 

Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 30 de janeiro de 2024. 

 

 

ÉVERTON DE ASSIS FERREIRA 

Prefeito Municipal 

 Certifico que a Portaria nº. 1287, de 

30/01/2024 foi publicada na data de 

30/01/2024 no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves, nos termos da 

Lei nº 2.433/2015 

 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


